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PODER EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 

PREFEITURA DO ITAJÁ 
Gabinete do Prefeito 

Pr. Ver. José de Deus Barbosa, 70 – Centro – CEP: 59.513-000 
CNPJ 01.612.395/0001-46 

 
 
DECRETO Nº   11, de 01 de Novembro de 2025 
  

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.318.434,21 (um milhão 
trezentos e dezoito mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos), para os fins 
que especifica e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 437 de 29 de Novembro de 2023 e lei n° 454/2024. 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  1.318.434,21 
(um milhão trezentos e dezoito mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos),  
destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º 
deste Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64 e do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 437/2023. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 Itajá/RN, 30 de Novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito 
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Decreto nº 059/2025 
 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de Itajá/RN – UFIRM, 
com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, e dá outras 
providências. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
de 04 de novembro de 1997, 
  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 269 e seguintes da Lei Complementar nº 
347, de 20 de dezembro de 2018 (Código Tributário Municipal de Itajá/RN), que instituem a 
Unidade Fiscal de Referência do Município – UFIRM e autorizam sua atualização monetária por 
ato do Poder Executivo, com base em índice oficial; 
 CONSIDERANDO a necessidade de preservar o valor real dos Tributos Municipais 
e demais valores expressos em UFIRM; 
 CONSIDERANDO a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao período de 16 de 
dezembro de 2024 a 16 de dezembro de 2025, observado o último índice oficialmente divulgado. 
  

DECRETA:  
 

 Art. 1º – Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de 
Itajá/RN – UFIRM, mediante a aplicação da variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, no percentual de 4,9% (quatro vírgula nove por cento). 
 Art. 2º –  Em decorrência da atualização prevista no artigo anterior, o valor da 
UFIRM passa a ser fixado em R$ 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos). 

Art. 3º – O valor atualizado da Unidade Fiscal de Referência do Município de 
Itajá/RN – UFIRM será utilizado como base de cálculo dos Tributos Municipais, compreendendo 
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria, bem como de seus acréscimos legais, tais como 
multas, juros e correção monetária, e de outros valores previstos na legislação tributária e 
administrativa municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 026/2025 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

015/2025 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Contratação de 
empresa especializada na produção e fornecimento de materiais gráficos, incluindo carimbos, 
capas, envelopes, impressão, blocos e canetas, destinados a atender às necessidades 
institucionais da Câmara Municipal de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. Declaro o interessado F R R BARRETO COMERCIO LTDA, 
CNPJ: 42.919.981/0001-15, sediada na Av Luiz Gonzaga, 660, Centro, Ipanguaçu/RN, CEP: 
59.508-000, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos 
produtos. Os bens serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara 
Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 17.644,00 
(dezessete mil seiscentos e quarenta e quatro reais), e em face de notório interesse público no 
pleno funcionamento da estrutura administrativa. A contratação possui respaldo legal no que 
dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, 
para o exercício de 2025, na classificação a seguir:   
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 

Itajá/RN, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itajá/RN; CNPJ: 01.614.872/0001-02. 
CONTRATADA: F R R BARRETO COMERCIO LTDA, CNPJ: 42.919.981/0001-15, sediada na Av Luiz 
Gonzaga, 660, Centro, Ipanguaçu/RN, CEP: 59.508-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 015/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção e fornecimento de materiais 
gráficos, incluindo carimbos, capas, envelopes, impressão, blocos e canetas, destinados a 
atender às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 17.644,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta e quatro reais). 
DATA DE ASSINATURA: 17/12/2025. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/12/2025 À 17/12/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 17 de dezembro de 2025. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Portaria nº 055/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador Carlos 
Marcondes Matias Lopes, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Jocian Faustino da Silva, portador do CPF/MF nº 
065.815.164-90, nomeado por meio da Portaria nº 026/2025, para exercer a função de 
Gestora/Fiscal da Dispensa de Licitação nº 015/2025, Contrato nº 021/2025, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revoga-se todas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
17 de dezembro de 2025. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

 
 

 
EM BRANCO 

 
 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 

 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 

 
 

 
 

EM BRANCO 
 
 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/

